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PROJETO DE RESOLUÇÃO N^ OU{ 12011
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"INSTITUI O "PRÊMIO ECOLOGIA E AMBIENTALISMO"
NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO".

No USO das atribuições conferidas pelo Artigo 107, inciso I do Regimento Interno
desta Casa de Leis. submetemos à apreciação do Soberano Plenário, o seguinte PROJETO
DE RESOLUÇÃO;

Art. 1®. Fica instituído o "Prêmio Ecologia e Ambientalismo", outorgado anualmente, â
pessoas física, juridica e entidade não governamental mourãoense. que se destacou em
ação, a favor da natureza, do meio ambiente e dos interesses ecológicos, no Município de
Campo Mourão.

Art. 2". O "Prêmio Ecologia e Ambientalismo" de que trata a presente Resolução, será
em forma de diploma e troféu, a ser entregue, preferencialmente no dia 05 de junho, Dia
Mundial do Meio Ambiente, em Sessão Solene, no Plenário do Poder Legislativo de Campo
Mourão em horário previamente reservado para a entrega da honraria.

Art. 3". Cada Vereador poderá efetuar 01 (uma) indicação, por ano legislativo, até o
dia 31 de novembro do ano que antecede a premiação.
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Parágrafo único. A proposição de concessão deverá estar acompanhada de
justificativa escrita que evidencie suficientemente o mérito do homenageado e será
submetida á apreciaçao das Comissões competentes.

Art. 4". Dos nomes indicados a Comissão competente escolherá, em regime de
votaçãosecreta, um nome entre as indicações apresentadas pelos Vereadores.

Art. 5°. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

SALA DAS SESSÕES DO PODER LEGISLATIVO. 17 de junho de 2011

PODER LEGiSUTÍVO DE CAMPO MOURÂO
ftofaxaloN.»

CampoMouràQ. ^0/(3Horas
11—

PRCffõeousn

JH/SJ

SIDNEI

Vereàd



PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO
ESTADO DO PARANÁ

Ruu Maio Grosso- 1579 - Tclefxv f4-3) 3518-SQ50 - ClIP «7.100 -40U -Cx. Posiul 450.
C.N.P J 79.S69.7r!!fHH)l-14

c ?Hnaraein.«;om.br

MENSAGEM JUSTIFICATIVA
PROJETO DE RESOLUÇÃO N". 0^/2011

Senhor Presidente,

Senhora Vereadora, e

Senhores Vereadores.

F^-S-O.^jÍ

A presente proposição justifica-se pela importância das questões ecológicas e
ambientais no contexto atual da sociedade, da terra e de todo o universo.

Preservar a natureza é dever de todos e as nossas falhas neste cuidado nos farão
réus de juízo perante as gerações futuras. As pessoas que atuam nesta importante ação
merecem o nosso eterno recontiecimento.

O objetivo é reconhecer os relevantes serviços prestados à sociedade através de
atividades e pesquisas, de iniciativa própria, ou através de organizações e instituições de
ensino, em prol do Meio Ambiente.

PODER LEGISLATIVO, 17
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A DIVISÃO LEGISLATIVA CERTIFICA
PROJETO DE RESOLUÇÃO N» t1t^/2Q11

- quadJto ã existência de registro de súmula nos termos da resolução N."
011/9/-

(rF a MATÉRIA:

() não ex/síe súmula registrada poroutro Vereador sobre o assunto.

( )existe oregistro de súmula por outro Vereador, eCÓPIA ANEXO.

- QUANTO ÂEXISTÊNCIA DE LEGISLAÇÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONÍVEL SOSRE.A
MATÉRIA:

( )Nâo

( ) Siin, Conforme anexo

-Ql^NTO ÀPREJUDICIAUDADE:
(X') não há qualquer óbice.

( ) a proposição é idêntica a oulra (anexo) ( ) Já aprovada (167,1, a RI)
^ ^ ( ) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b)

( ) Já transfomiado em diploma legal (167,l.C)

( )a proposição (artigo 167, inciso II) é idêntica a oulra considerada inconstitucional pela CLR.

( ) Trala-se de Indicação e/ ou requerimento com a mesma ou oposta finalidade de outro ]à
aprovado (artigo 167, inciso VI) conforme documento anexo.

lUNTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO EDISTRIBUIÇÃO DA PROPOSIÇÃO,

(fí) não há qualquer óbice.

( ) a proposição fere oartigo 151, §2®, Inciso I, do R. I., pois não está formalizada e em termos.

( ) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação -
n« (em anexo) - art. 151, § 2®, inciso II. alinea "d", do R.l.

( )a proposição tem conteúdo que foi objelo de Indicação ou Requerimento aprovados nos úilimos
6 (seis) meses (cópia anexo) - art. 151, §2". inciso II, alinea "e". do R.l.

( ) a proposição refere-se a objetivo/meta não incluído Plano Piurianual e Lei de Diretrizes
Orçamentárias, vigentes - art. 128, § 2®, do R.l.

Campo Mourâo, 14de julho de 2011.

..lüiiA.í.-crírdvÜ
Che^e da í^visào Legislativa

Luzia Aleixo Alves
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O DEPARTAMENTO DE CONTROLE LEGISLATIVO
E ARQUIVO HISTORiCO CERTIFICA:

- Ql/ÁNTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLAÇÃO MUNICIPAL OU
MAtERIAL DISPONÍVEL SOBRE A MATÉRIA:

q/) Não
( ) 1 Sim.

lUANTO À PREJUDICIALIDADE:

) NENHUM ÓBICE QUANTO ATRAMITAÇÃO.

) Já aprovada (167,1, a RI)

) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1. b)

) Já transformado em diploma legal (167,l,C), necessitando de
análise Jurídica

) a proposição (artigo 167, Inciso II) é Idêntica a outra considerada
nconstitucional pela CLR.

Campo àe 2011.

DIÒNE CLEIVALÉRIO DA SILVA
Chefe do Departamento de Controle Legislativo

e Arquivo Histórico
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PARECER N°. 136 72011.
REF: PROJETO DE RESOLUÇÃO N°. 014/2011
ORIGEM: VEREADOR SIDNEI DE SOUZA JARDIM

Senhor Presidente,

Atendendo Vossa determinação e considerando a

competência atribuída a este órgào pelos artigos 18 da Resolução n®. 32/92 e 31

do Regimento interno desta Casa de Leis, cabe-me aduzir o que segue.

I - RELATÓRIO

O Vereador Sidnei de Souza Jardim propõe Projeto de

Resolução, protocolizado sob o n®. 014/2011, exposto em 05 (cinco) artigos, que

"INSTITUI O 'PRÊMIO ECOLOGIA E AMBIENTALISMC NO

ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÂO".

A proposição faz-se acompanhar de justificativa conforme

preceito regimental.

PODER legislativo DE CAMPOMOUR
PROTOCOLOfn h JJ -
CAMPO MOURÂO.ZHJ.^/
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o Projeto de Resolução em comento foi protocolizado n|
dia 20 de junho de 2011. A Divisão Legislativa certificou em 14 de julho a

inexistência de Súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto, e quanto

a prejudicialidade e aos quesitos para recebimento e distribuição da proposição,

não havia qualquer óbice.

Em 20 de Julho, o Departamento de Controle Legislativo e

Arquivo Histórico atestou a inexistência de legislação municipal ou material

disponível sobre a matéria, e quanto à prejudicialidade, que não havia nenhum

óbice. Ressalta-se que a referida Certidão se encontra sem assinatura do

responsável.

No dia 15 de agosto de 2011, o presente Projeto de

Resolução foi encaminhado para análise desta Diretoria Jurídica.

É o relatório.

II - DO PARECER

A proposição visa a criação do mencionado prêmio.

Em análise, verifica-sc que não consta no Projeto qual órgão

arcará com os custos do mesmo. Ainda, não se faz acompanhar impacto

financeiro, conforme determina a Lei de Responsabilidade Fiscal.

Assim, esta Diretorin Jurídica solicita seja encaminhado o

processo para o Autor infonnar qual órgíio arcará com os custos do mesmo e

juntar o impacto financeiro, a fim de atender aos ditames da Lei de

Responsabilidade Fiscal.

Éoque me compete c.vjálr.
Campo Mourão, ISde/agosto de 2011.

Valter va

Diretorfi(ui;Íp^~^
Oab/Pr\Y9

Doe. Anexo: Projeto de ResoluçSo n". 014/2011. (Prot. n°.^.07^/20
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Campo Mourão, 13 de setembro de 2011.

Senhor Presidente, /o<í
X-€

Solicito a Vossa Excelência que seja encaminhado ã Comissão de Legislação e
Redação o Projeto de Lei 014/2011, que "Institui o Prêmio Ecologia e Ambientalismo no
âmbito do IVIunicipio de Campo Mourâo", a fim de que seja analisada a legalidade do
mesmo, visto queessa matéria compete a referida Comissão.

Sem mais para o momento,

Atenciosamente,

limo Senhor

Eraido Teodoro de Oliveira
Presidente do Poder Legislativo de Campo Mourão

JH/5J
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